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CoNTRATO N0 2022.01.24-001 0

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, aúavés do(a) Sec. Mun. de Desenv.Economico e lnovacao e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o flm que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082t0001-14, através do(a) Sec, Mun, de Desenv.Economico e lnovacao, neste ato

representada por seu(sua)Ordenado(a)de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA, estabelecida

na Av Governador João Durval Cameiro, no 3665, São Joâ0, Feira de Santana/BA, Contato: (75)9138'9060, E'

mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o n" 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar Marinho Alves Gomes,

portado(a) do CPF n' 124.917.215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o presente

CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2021,12.08,1, tudo de

acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1 . í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n! 2021 .12.08.1 , de acordo com as Leis Federais n'
10,52Ol2OO2e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a)S(a). Wilson Soares Silva, Ordenado(a)de Despesas

da(o) Sec. Mun. de Desenv.Economico e lnovacao.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2,1 - O presente lnskumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informaüzado, via web, do abastecimento de veÍculos e equipamentos

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento EconÔmico e lnovaçâ0,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIÇoS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadastramento dos veÍculos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustÍveis dos veíolos e a fiscalização Íinanceina e operacional do processo, em caÉter contÍnuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos paia o Íoinecimento dos combustÍveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Ôrgãos do Município:

a.l)A exigência referente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abaõtecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maio1a dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

de Juzeiro do Norte), não será suflciente pana a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem'

Âv. ln{o §ampain, no L748 - 1Ú andar, Lagoa §eca - CEP;

ã-mail: cpl@juazeiro.ce'qr:v. br -
63.040-CI0ü - Juazeiro do Nortc - CE - Fcrner {88)3189'Ü361 "

SÍtê: www.juãzei n*donorte'cc, gov'hr

OuantlrUnldadeItem
LGasolina comum001

Eshdo Local Distância máxima

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da margem da BR 3
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ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçao de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execuçâo e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informaüzação dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios Íinanceiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

dàverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede ôredenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina oomum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10,

1,2,1 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestona, para cada veiculo,

contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de mmbustível, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veículo em cada abastecimento.

3.2.2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustível, número de horas por litro de combustÍvel,

quantidade de likos, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento,

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

bi identificaçao do veículo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando Íor o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenclais, tais como:

a) cadastro de veÍculos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçâ0, chassi, cor, patrimÔnio, placa e unidade de

lotaçâo;

blcadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

ci relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contrato o MunicÍpio podeÉ incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I 'A'
3.4- CONTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.í . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outrcs veÍculos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condubreíoperadores.

3.4.2 . Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE'
g.4.g . O uso do cartÍlo para qualquer operação somente será possÍvel após a digitação de uma senha válida do

usuário.

3.4.4 . O bloqueio do uso do cartão de veÍculo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempie que hower necessidade deverá ser possivel à troca periódica ou a validação de senha pessoal,

3.4.6 . 0 cancelamento do cartão somente poderá ser Íeito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da GONTRATANTE,

1,4.t - O uso indevido de cartão do velculo não aubrizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.g . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE.

Av" Leão Sampai*, no 1748' to andar, Lagoa Seca - CEPI 63.
H-rrail: cpl$iuareir*'ce.çcv" br' $ite

040-00CI - Juazeiro do Norte - CE - Fone: {88)3199-CI363 "

: wrrnru.juazeirodonarte-ce, gnv"br
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem Ônus ao CONTRATANTE no

p1meiro fomecimento, que deverá ocoÍTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato,

3.4.í0. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CQNTRATANTE, quando ocorrer desgaste natunal ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4.11 . A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano deconente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartÍio eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

1,4i,,12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartiio eletrônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo lao Edital- Termo de Referência.

3.4.í3 . O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão elekônico.

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizaú ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormaçÕes neeessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informações consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex, leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do fomecimento.

3.S.2. O sistàma deverá permitir, pana cada veiculo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidapo

de informações tais como identificação do veículo/máquina, identiÍicação do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, prEo da aquisiçâo do combustível,

iocal de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer oukas informaçóes

necessárias ao gerenciamento eÍicaz.

3.5.3 . O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veÍculo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilomekagem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustível consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eÍicaz,

3.S.4. O sistema deverá permitir a critério da GONTRATADA no mÍnimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso on-line a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatórios gerenciais.

3.S.5 . Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTF{ATADA deverá responder civil, penal e administraüvamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do MunicÍpio,

custeado peta ÔOnmRtRDA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mosúarem insatisfatórios à plena exealção dos serviços.

3.5,7 . O sistema fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela fiscalizaçâo do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do MunicÍpio, quando for o caso'

3.S.7.i . Ã licitante veÁcedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) propsto(s) para execufro dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassiÍiôaçã0, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada'

1.5,7,2. O local, o dia e a hora para a realizaçâo dos testes serâo designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 . A fiôitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicalivo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas.

Av. Leã o sa m pa i o,,. r rlh,ti 
t?,Íã?"H3ffi . *..,i";,t? i,

63.040{üü - Juazeiro do Norte - C§ - Fone: (88)3199-0363 '
§íte; www"juazeirodonorte.ce"çov,br
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3.5.7.4. Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicaüvos necessários a execução dos

serviços onstantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que nâo indua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicaüvos correrâo por conta da licitante.

3.5.8.0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusur.t QUARTA . DO PREçO, DAS COND§ÕES DE PAGAMENTo, D0 REAJUSTAMENTo E D0

REEQUILíBRIO ECONÔMEO.FINANCEIRO

4.í . O objeto contratual tem o valor total estimado de R$ 19,428,00 (dezenove mil quakocentos e vinte e oito

reais).

Lote
Item Especlllcação Unld. Qtde. MarcdModelo Valor unltárlo 'otal

Gasolina 3000 PROPRIA 6,48 19.428.00

4.1.1 . O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustÍvel para

PAGAilIE.].ITO EM DTNHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL DO POSTO EM qUE OCOTTET O AbASIEC|MENIO, Já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).

4.2. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado akavés do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de fomecimento, e apos a apresentação

da respectiva documentaçâo fiscal.

4.2,1 : CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4,2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustÍveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível corresponderá à aplicação do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento,

4,2,3 . A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Conhato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento seÉ devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4. N'enhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3, 0s pagamentõs serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 . A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contnato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçôes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remunenação dos serviços, desde que objetivando a manutençã9 do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na histese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

àe força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art, 65, lnciso ll, alÍnea "dn da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUSULA OUINTA. DA VIGÊNCN CONTRATUAL

S.i . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigênciá do mesmo, podendo sér prorrogado por igual período, mnvindo as partes contratantes, nos termos do

Art.57, da Lei Federaln" 8.666/93.

Av" Leão Sempaia, nÕ 1748 - 1o andar, Lagoa §eca - CEP:

E-maii: cPlSjuazeiro,ce' guv, br'
63.040-0üCI - Juareirr do Norte - C[ - ltn*: {8(i)]1ç?-ü:J63 -

§ite,: www"juazeírodnnorte"ce,gav"br
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cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAmenrÁntos
6.í . As despesas deste Contnato correrão por conta de rccursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Oroão Unld. Orc. Prcleto/Atlvldade Elcmento dc Dcsocsa
16 01 ü4.122.0@2.2.160. 00 00 33903000

16 01 ü4.122.0@2.2.160. 00 00 33903900

cúusuLA sÉnme - DAs oBR!GAçoES DA CoNTRATANTE

7.1 . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato,

7.2 . Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detechdas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA.

7.3 . Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, dunante a ügência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

serviços.

7.6 . EÍetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital e no presente

Conkato.

7.7 . Fomecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administração, autorizados para utilizar os

servips.
7.8 . Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis,

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempesüvamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contlatual.

7.í0 . Devolver à CQNTRATADA, ao final do período de vigência do contnato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

8.1 . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fornecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias Úteis após a assinatura do contrato.

8.4. Garantir de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado'

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veÍculos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qual está autorizado.

8.7 . Fornecer sistema de gerenciamento dekônico com inteíace que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou otlpa, bem

como poi aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório'

8..10 . Custeariodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no quê se reÍere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento,

8.ií . Responsabilizar-se porqualquersubcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrata$o.

Av. Leãa Snmpaio, no 1748' !.o andar, LãEoa Seca " CHP:
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8.12 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacionalde Pekóleo, Gás Natunale BiocombustÍveis (ANP).

8.13 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificaçao dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.í4 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@ÍTer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartão;

b) quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) incorporaçâo de novo veÍculo/máquina à frota.

8.14.1 . Os cartões eletrônicos deveÉo ser substituÍdos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se veriÍicar a necessidade técnica de substituição do

cartiio elehônico,

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer irregularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.

8.í6. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçÕes do sistema, indusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7 . Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina,

8.Í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocoÍTer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Skuctured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como proüdenciar entrega dos dados exportados ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusurÁ NoNA - DA SUBCoNTRATAçÃo
9.1 . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contnatada.

CtÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situages descritas no Art. 78, da Lei 8.6ôô/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte prejudicada

à ouúa, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a Íim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

í1;.i . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuÍzo de

outras sançõei, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av. l.e;i* li:mpain, nn 174§ ' tro altdêr, Lagoa Seca - C[Fr
E-maii: cpl@juazeiro,ce"gov,br "
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conttatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo;
10.3.3 - impedimento de conkatar com a Administraçao;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitarou contratar com a Administração Pública.

cúusulA DÉuMA PRIMETRA- DAS sANçÕEs
1í.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais altenações,

11,2 . O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conúatada às seguintes

sançoes:

11.2.1- Advertência;

11,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11,2,2.1. O prazo de entrega deveÉ ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

11,2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compna, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2,3. Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11,2,4. Declara6o de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 . A PreÍeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prcjuizo das sanções aplicáveis, reteÉ crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada,

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
12.1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

12.2. O não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnsúumento.

123 . O piesente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudiciai, nos casos de acerto em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

c úusurá oÉctun TERcEIRA - DA ALTERAçÃo courmrull
í3.í . Quaisquer alteraçóes que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
.14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por afxação em local de costume até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio,

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências kocadas entre as partes.

cúUSULA DÉOMA SEXTA. DO FORO

a proposta

Av, Leão Sampaio, nÔ t74B - 10 andar, Lagoa Scrca'CEPI
E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br -

63.ü40-000 - Juazeiro do Norte' CE - F-one: {88)319S-0363 -

Síte; www.juazeirodonorte.ce'gov'br



cotlllssÃo DE LlcÍTAÇÀo

Esr1r,§ Do çEARÁ Folhaf' 35Q&--
PH,HF§TTUNA IUUHICIPAT DH }I.'AUEIf;,O D§ ilIOR"Tffi

CN PI: 07.S74'ü8U000r.-14

í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeirc do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeip do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Wilson Soares Silva

Ordenado(a) de Despesas

Sec. Mun. de Desenv,Economico e lnovacao

CONTRATANTE

SMARTSERVTCOS f11!naoodeformadisitalporsMARr
,',SERVICOS LTDA:236857340001 57
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SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATo No 2022.01.24.001 í

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Sec. Mun. de Esporte e Juvenfude-SEJUV e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa iurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Sec, Mun. de Esporte e Juventude-SEJUV, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, no 3665, São Joâ0, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do GPF n" 124,917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O),
resolvem firpar o presente CONTRATO, tendo em vish o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n" 2021.12,08.1, tudo de acordo com as nonras gerais da Lei n'10.52012002 e da Lei n0 8,666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8,666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Sec. Mun. de Esporte e Juventude-SEJUV.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a ContrataSo de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento inÍormaüzado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos
pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Juventude, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contnatada sagrou€e vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veÍculos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veírulos e a Íiscalização Íinanceira e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustÍveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veíqJlos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.í)A exigência reÍerente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se Íaz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

âv.L***§**:paiç,r:*X748-loandilr,LaEcn$eçc-CtrF:63.04ü-{-1ü0-luazeir*ci*fuçrt*-Çt:-l^'trile;ill$)31trr":fl:}
E-ruaii: çpl@juaaeiro,c,í;-"!J,üv.br - §íÍe: wr'trw.juez$ilí]dirnnrle,*x çttv.br
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Item Esoectflcacão Unldade Quantldadr
001 iasolína @mum L 1000(

leo dieel tiDo S-10 L 50000

003 Jmol íetanol) L 5000

Estado Local Distância máxima credenciados

Ceará Juazeiro do Norte PerÍmetro Urbano

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-1í6) 3 km da marcem da BR 3
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de Juzeiro do Norte), não será suÍiciente para a conclusão total flo percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade dd um novo abastecimento, o qual terá que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçâo de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartôes com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informalização dos controles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

dàverá garantir que os preços dos combustÍveis na rede credenciada, não poderâo ultnapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina oomum, gasolina aditivada, etanol, Óleo

dieselcomum e óleo diesel S-10.

9.2,1 - Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenlificaçã0, üpo de combustível, número de quilômetros por litro de combustÍvel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento'

3,2.2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados pr Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustÍvel, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3,2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veículos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE,

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustÍvel, capacidade do

tànque, autonomia de rodagem kmflitro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimenlo do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômeko ou horímetro, quando for o caso,

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

alcadastó de veÍculos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotaçâo;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

ci relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por período e por

Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I 'A.
3.4. CoNTRoLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veículos que não sejam autorEados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condubres/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE'

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário,

3.4.4. O bloqueio do uso do cartâo de veículo/máquina deverá ser online a partir de cada base operacional'

3.4.5. Sempie que houver necessidade deverá ser possível à troca periódica ou a validafio de senha pessoal'

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3,4,7 . O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suprtadas pela empresa

CONTRATADA.

3.4.8 . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartáo

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE.

63.040-CICI0 - Juazeiro do Norte - Cf; - Ftrne: (88)3199-03S3 -
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identiÍicação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONIRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá ocorTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.í0. Os cartões eletrônicos deverão ser subsütuídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico,

3.4.í I . A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acarretará ônus da reposiçâo do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3.4.12. A CONTRATADA deveÉ apresentar o preço unitário de emissão do cartiio eletÉnico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . O sistema deverá permitir a autorização do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletronico,

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizarâ ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormaçôes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento,

3.5.2. O sistema deveÉ permitir, para cada veículo/máquina integrante da frota, o armazenamento e consolidago

de informaçôes tais como idenüficaçao do veículo/máquina, identiÍicação do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustivel adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer oukas informaçoes

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deverá permiür a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilomekagem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustÍvel consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz,

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso on-line a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissâ0, a qualquer momento, de relatódos gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violaçã0, suas consequências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administraüvamente, por qualquer dano que cause ao erário,

3.5.6. A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.5.7. O sistema Íomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnÍormação do Município, quando for o caso.

3.5.7.1 . Ã licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a fazer uma

demonstraçâo do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de ReÍerência, sob

pena de desclassificaçã0, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

1,5,7,2. O local, o dia e a hora para a realizacfio dos testes serão designados em Sessão pública, ou outro meio

de comunicaçã0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicaüvo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚvidas,

Al,. Leãi: Sampait, no 1"748 - 1o endar, Lagaa §ecn - CEP:

f-maill cPl@iuazeiro.ee.çov,br -
63"040-CICI0 - Juaxeiru dc' Nofte'cE - Fone: (8813199-ü3$3 -

Síte: www,juazeirodonorte.ce,guv,br
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informa$o que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstraçâo dos aplicativos c,onerâo por conta da licitante.

3.5.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusur-l qUARTA . Do pREço, DAs coNDIçóEs DE pAcAMENTo, Do REÀ,usrAMENTo E D0

REEQUILíBRO ECONOMICO.FINANGEIRO
4.1 . O objeto contnatual tem o valor total estimado de R$ 370.090,00 (trczentos e setenta mil e noventa reais),

4,1,1 .0 percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGATIENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL D0 POSTO em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tariÍas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).

4.2. Os pagamentos serão realizados mediante a presta$o dos serviços do objeto contratual, apurado ahavés do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de fomecimento, e apos a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4,2.1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/Íatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitaçâo das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo C0NTRATANTE pelo combustível corresponderá à aplicação do percentual de

desconto conkatado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorer o abastecimento.

4.2.3 . A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstÍincia que desaconselhe o pagamento seÉ devolúda à

CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima seÉ intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2,4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 .0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de credito na conta bancária do fornecedor.

4,4. APrefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneraçâo dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na histese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CúUSULA QUINTA. DA UGÊNCN CONTRATUAL

S.1 . O presente Contrato terá vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contnatantes, nos termos do

Art. 57, da Lei Federal n" 8,666/93.

Av, Lrão Sempaio, no 1748 - 1o anciar, Lagoa Sca - CEF; 63.ü40-0üÜ - Juareiro do Norte ' CE - fune
E-mai N : cpl@iuaeeirc.ee. gov, br - Síte: www'juazeÍrodonorte"ce- gcv' br

Lote
Itom Especlfrcacão Unld. Qtde. Marca/llodelo Valor unltárlo Valor Total
0001 Gasolina comum L 10000 PRÔPRIA 6,48 &4.760,00

0002 illeo diesel tipo S-10 50000 PROPRIA 5,55 277.750.00

0003 Alcool (etanol) L 5000 PRÓPRIA 5.52 27.580,00
370.090,00
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cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAmeurÁnps
6.1 - As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentáda:

cúusuu sÉnMA. DAS oBRtGAçôEs DA coNTRATANTE
7.1 - Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.
7.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam
medidas conetivas por parte da CONTRATADA.
7.3 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4 - Pemitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execuçáo dos

serviços.

7.6 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 - Fomecer a relação dos velculos pertencentes ou a serviço da Administração, autorizados para úilizar os

serviços.

7.8 - Solicitar a substiürição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis,

7.9 - Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual.

7.í0 - Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em
que se encontrarem.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATADA
8.1 - Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência,

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que hower interesse do MunicÍpio de

Juazeim do Norte/CE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fomecer uma ópia do manual de uüliza$o do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contnato.

8.4 - Garanür de que todo combustlvel registmdo pela bomba foi realmente abastecido no veícub indicado.

8.5 - Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 - Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qualestá autorizado.

8.7 . Fornecer sistema de gerenciamento detrônico com inteíace que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaiquer danos, perdas ou prejuizos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou orlpa, bem

como por aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou foça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigaçoes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no pÍocesso licitatório.

8.10 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilizaçâo

dos sistemas de conhole e planejamento,

8.1í . Responsabilizar-se por qualquer subcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0,

Av. Leãa §ampaio, *a L748 - 1o andar, Lagoa §eta - CEP: 63.ü40-00ü - Juazeir* do Norte - C§ - Fone: (88)3199-0363 -

E-mail: cplSjuazeiro.ce. gov, br - Síte: www.juazeirodonorte.ce, gov,br

ôrsão Unld. Orc. Prcletor
t4 01 04.122.000:
L4 01 04.122.0002
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8.í2 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeip do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos efgidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.í3 . Disponibilizar cartões eletrônicCI individuais pana identificação dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do conkato.

8.í4 . Fomecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituiçâo do cartão;

clincorporação de novo veículo/máquina à frota.

8.í4.1 .0s cartões elehônicos deverão sersubsütuídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substitttição do

cartão elehônico,

8.í5. Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.
8.í6'Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às infurmações do sistema, inclusive pana extraçã0, a qualquer

tempo, de rdatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, oom os respectivos custos.

8.17' Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimenb, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao C0NTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocorrer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.í9. Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que Íique comprovada sua

responsabilidade,

8.2í . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como proüdenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23. ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle pakimonial, selos de segurança, etc...

cúusulA NoNA. DA SUBCoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Conttatada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no pruo de 05 (cinco) dias úteis.

í0.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuizo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Av" Leão Sampaiu, no 1748 - 1* andar, Lagoa §eca - CEÊl 63.040-0ü0 - Juazeiro de Norte - CE - ftlne: (88i319S-ü361 -

E-maÍl; cpl@juazeiro.ce.gov.br' Síte; wlw.juazeirodonorte.ce,gov"br
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í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitaÉo;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í 0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

cúusuua DÉc!ÍrtA PRIMEIRA - DAS sANçÕEs
11.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8,666/93, e suas demais altenações.

11,2 - O Atraso injustificado na exqcução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sançóes:

11.2.1- Advertência;

11,2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11,2,2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, iicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2,3. Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de conkatar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilihçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

ti.S . n Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSUTÂ DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou pr
infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

fi,z:O não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Conhato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contnatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnsúumento.

123 . 0 piesente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudiciai, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coumlrult
i3.í . Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉoMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.í . Este Contrato deverá ser publicado por afxação em local de costume até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA DÉCIMA OUINTA- DOS ANEXOS

lS.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúUSuá DÉctMA SEXTA. DO FORO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 frndâr, t-agoa Seca - C[P; 63.040-000 - Juazeiro
H-rnaí i ; çpÍ@juazeíro,te" qcv. br - Site ; rvww'juazei;'crlnn

do Norte - Cf; - Fe,ne: (88)319S"0363 '
orte,ce ,çr:r,,,hr
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16.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prcsença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurÍdios e legais efeitos.

Juazeirc do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

José Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Sec. Mun. de Esporte e Juventude-SEJuv
CONTRATANTE

SMART SERVICOS Assinado de forma dieital por sMARr
',S E RVICOS LTDA:236857 340001 57

LTDA:2 36857 34000 1 57 óáuor' 2022.0L25 I 0:1 3:52 -03'00'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

lhc.l; cPF,,$ffi,t1d.%3.P-

,,,[1[la11m?
1

2
(.

Ar,. Lr*ãc Sampain, no 1748 - 1Ô andar, Lagoa Seca - CEPI

E-mail: cpl@juazeiro,ce.qov, br -
63.040-0CIü - "luazeiro do Norte ^ CE - Fone; (88)3199-0363 -

Site: wwwjuazeirodonorte.re, gov.br
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c0 NTRATO No 2022.01.24-0012

Gontrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania e SMART

SERVIçOS LTDA, para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08A0001-14, através do(a) Sec. Mun. de Seguranca Pub, e Cidadania, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, no 3665, São João, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscdta(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0),
resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vish o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10,52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í ' Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8,666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Sec. Mun, de Seguranca Pub. e Cidadania.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento inÍormatizado, via web, do abastecimento de veÍculos e equipamentos

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão elekônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Segurança Pública e Cidadania, conforme

especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou€e vencedora, na

forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSUTÁTERCETRA- DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçoS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2. Promover o gerenciamento informaüzado dos veÍculos, equipamentos e máquinas do MunicÍpio de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a fiscalização financeim e operacional do prccesso, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fornecimento de mmbustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos pana o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de mar@s e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

a.í)A exigência refercnte ao credenciamento na sede do Municipio de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos oconer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

Av, [.*ãu §ampain, nô 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP; 63.040'00ü - Juazeiro do Norte - CE - Fone: i88]3199-§lsJ -

f;-maii; ct:l@juazeiro"ce.gov,br - Síte; www.juazeirodonorte"ce,gov'hr

Unldade OuantItêm Esoeclícacão
L001 Gasolina comum
L002 Óeo diesel tipo S-10

Estado Local Distância máxima Quantidade mínima de postos credenc

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Forlaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da mamem da BR 3
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de Juzeiro do Norte), não será suficiente para a conclusão total do percurso, tendo os veÍculos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

efetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

sánhas para os condutores, visandoà execução e controle eficientes dos serviços prestado.s;

c1 inforriraüzação dos contioles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dâdos, emissáo de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustÍveis;

dlcontrole e gestão de consumo e custos, que fcará a cargo do gestor do contrato, sendo que a C0NTRATADA

dáveÉ garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderâo ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasdina aditivada, etanol, Óleo

dieselcomum e óleo diesel S'10.
1.2,1 . Dispnibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gegtora, para cada veículo,

contendo: identificação, tipo de combustível, número de quilômekos por litro de combustivel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.
g.2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçâ0, tipo de combustível, número de horas por litro de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

i.Z.g . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e contrcle do consumo de combustÍveis, contendo os seguintes dados:

alidentificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeirc do Norte/CE,

bi identificaôão do veiCIlo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, tipo de combustÍvel, capacidade do

tánque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) côntiole de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustÍvel, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastlais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veÍculos e máquinas: marca, modàlo, ano de Íabricaçã0, chassi, cor, patrimÔnio, placa e unidade de

lotaçâo;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

ci relatório de consumo ãe combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por periodo e por

Unidade de lotação;

d) outros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponÍvel no anexo I 'A'
3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA
g.4.,1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartâo ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condubres/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais paft! os servidores indicados pela CONTRATANTE'

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do

usuário,

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser online a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempie que hower necessidade deverá ser possível à úoca periÓdica ou a validafio de senha pessoal.

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

servips da C0NTRATANTE.
g,4.í. O uso indevido de cartão do veÍculo nâo autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA,

3.4.g . A CONTRATADA não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartão

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela coNTRATAltlTE.

o, no I748 - io andôr, Lagoã Se{a - CÉP: 63.Ü40"CI00 - Juazeiru do Norte - fifi - Fone: (88)it99-ü3S3 -
Av, Leãa §nmPai

E-mail: çpl@juazeiro.ce'çov, br - Site: rvww.juazei rodonorte.ce ,gov,br
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartÕes eletrônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deveÉ ocoÍTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.í0 . 0s cartÕes eletrônicos deveÉo ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se veriÍicar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3,4,11 . A necessidade de substituição do cartão por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletr6nico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,1,12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitádo de emissão do cartiio eletrônico, no caso descrito no

item 3.4,11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . 0 sistema deverá permitir a autorizaçâo do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.í . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormaçôes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veículo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinq§ e/ou para a frota.

3.5.í.í . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fornecimento.

3.5.2. O sistema deveÉ permitir, para cada veículo/máquina integnante da Írota, o armazenamento e consolidaçao

de informações tais como idenüficação do veículo/máquina, identiÍicaçâo do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilometr:agem do veículo, tipo de combustivel adquirido, prEo da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das operaçóes bem como quaisquer outras informaçÕes

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . O sistema deverá permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a fota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustivel consumida), bem

como de outnas médias necessárias ao gerenciamento eficaz,

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a cdtério da C0NTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veÍculos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatódos gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e ouúos direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consequências e

eÍeitos juridicos, sâo de responsabilidade da CONTRATADA, sê esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e adminishativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatódos à plena execução dos serviços.

3.5.7 . O sistema fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suprte
de Tecnologia da lnformação do Município, quando Íor o caso,

3.5.7.í . Ã licitante vencedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de ReÍerência, sob

pena de desclassificaçá0, no prazo máximo de 03 (três)dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificaçôes, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassiÍicada convocando'se a prÓxima colocada.

3.5.7,2.0 local, o dia e a hora paÍa a realização dos bstes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçá0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licihnte vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicativo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚvidas.

Âv. Leãa $arnpaio, no 1748 - 10 andar. Laçoa Seca - Cf;P;

E-mail: cpi@iuazeiro.ce.gov, br -
63.040-üüü - Juazeir* da Norte ' C[ - F"çner (BB)]1q§'03{}3 "

$Íte: wurw.juazeirodonorte.ce,gov'hr
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

serviços constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu Íiel entendimento, desde que não inclua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicaüvos correrão por conta da licitante.

3.5.8. 0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em ouko local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusuLA QUARTA. DO PREçO, DAS COND§ÔES DE PAGAMENTo, DO REAJUSTAMENTo E DO

REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto contnatual tem o valor total estimado de R$ 24.062,00 (vinte e quako mil e sessenta e dois reais).

4.1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL DO POSTO em que o@ÍTer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas decorrentes da execuçâo do objeto, é de

5,04% (cinco vhgula zero quatro por cento).

4.2.0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao perÍodo de fomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentaçâo fiscal,

4.2,1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2,2 - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustÍvel, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível corresponderá à aplicaSo do percentual de

desconto conkatado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento,

4,2.3 . A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo preüsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçâ0.

4.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0,

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de credito na conta bancária do fomecedor,

4.4 . A Prefeitura Municipal se Íeserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúusu!á QUINTA. DA VrcÊNCN CONTRATUAL

5.1 . O presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual perÍodo, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art, 57, da Lei Federal n" 8.666/93,

Av, Leão Sampain, no 1748 - 1§ ândar, Lagoa Seca - CEF: 63.il40-0üü'Juaeeirs do N*l"te - Cf; - Fone: (88)3199-ü363 "

É' mail: cpl @j uazei rç.ce" gov. br - §ite : wrtw" juazei rsdonorte" ce, çt:v, br

Lote:
Item Especlflcação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unltárlo Valor Total
0001 Gasolina comum 2000 PROPRIA 6,48 12.952,00

Ólêo dlesel tioo S-10 L 2000 PROPRIA 5.55 1 1,110,00
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cúusuu sExrA - Dos REcuRsos oRçAuemÁnps
6.Í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orçamentária:

cúusuu sÉnmn - DAS oBRIGAçÔEs DA coNTRATANTE

7.1 . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Proúover o acompanhamento e a Íiscalizaçáo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA,

7.3. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4 . Permitir, dunante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestaçáo de serviços, desde que devidamenb identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

servips.
2.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condises estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 . Fomecer a relação dos veÍculos pertencentes ou a serviço da Administração, autorizados para Úilizar os

servips.
7.8 . §olicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONÍRATRDA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contrratual.

7.10 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolüdos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem,

cúusuLA otrAVA - DAs oBRIGAçÔES DA coNTRATADA

8.Í . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . CÉdenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do MunicÍpio de

Juazeirc do NorteiÇE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de sdicitação feita pela CONTRATANTE'

8.3. Fornecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidaçâo de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias Úteis após a assinatura do contrato,
g.d. Gârantú de que todo combustível regisÍado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado,

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qualestá autorizado'

B.Z . Fornecei sistema de gerenciamento dekônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importaçâo de dados,

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como poi aqueles qúe venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso Íortuib ou foça maior'

8.9 . Manter durante toda á execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.
g.l0 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.í1 . Responsabilizar+e por qúalquer subcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçã0.

&1,. Lr':ão S*mpaio, nÔ 1748 - tü andfrr, L.ôgoa Seca - CHP;63.04$-000 'Juazeiro do Norte ' CH' F'one: (88)3199-0363 -

Elemento de DespesaÔrsão Unld. Orc.
339030000002.2.157.00000115
33903900157.15 01 06.122
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8.12 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos prcdutos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

8.í2.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e BiocombustÍveis (ANP).

8.13 . Disponibilizar cartóes eletrônicos individuais para identificação dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em atá 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.14 . Fornecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando ocoÍTer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) inorporação de novo veÍculo/máquina à frota.

8.í4.í . 0s cartôes elehônicos deveÉo ser subsütuÍdos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestação dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da ocorrência.

8.16. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às infurmações do sistema, inclusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura ocoÍrer de posto de

abastecimento credenciado, no privo máximo de 1 (um) dia, observando+e a quantidade mÍnima de postos

credenciados prevista no Temo de Referência.

8.í9 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepstos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como providenciar enkega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condises de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razâo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusuLA NoNA - DA SUBcoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Conhato ser executado

diretamente pela Contnatada,

CúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situages descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificaSo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a lim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

10.2. A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contnato, sem prejuízo de

outras sançÕes, bem como no caso de nâo pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

Âr,. Leãrr Sirmpaio, fi$ 174S - 1* andar, L*ç*a Sera - Cf;Fl 63.i)40-000 - luazeiro do tilorte - Cfl - F"ont:: (8S)31q9-{}}ü I
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10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sançôes:

10.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçâo;

10.3.3 - impedimento de contratar com a AdministraÉo;
í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contnahr com a Administração Pública.

cúusuu DÉcrMA pRtMEtRA. DAs sANçóEs
íí.í . A Contnatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alteraçóes.

11.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:

11.2.1- Advertência;

11,2,2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2,2,1. 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

11.2.2.2. Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11,2,3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2,4 . Declaraçâo de inidoneidade pana licitar ou contnatar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í1.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e perdas que liver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
12.1 . Este conúato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administraüva ou por

inÍringência de qualquer das condi$es pactuadas.

12,2 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento,

12,3 . O presente mntrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

í3.í . Quaisquer alterações que venham a ocorer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusurÁ DÉoMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.1 . Este Conhato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes'

cúUSULA DÉqMA SEXTA. DO FORO

.r\v, Leão §ampaia, no 1748 ' 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63'040-0ü0 - Juazeiro do Norte - CE - Foner (88)3199-03ti3 "
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í6.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas odundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prcsença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Doriam Lucena Silva Matos

Ordenado(a) de Despesas

Sec, Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania

CONTRATANTE

SMART SERVICOS r Assinado de forma disital por SMARr
.',SERVICOS LTDA:236857 340001 57

LrDA:2398:s|7?I9"0"9.l|7":::::::9:3:9t:i'-to"o''4-03'oo'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA
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CoNTRATO No 2022.01.21.00 I 3

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Sec.Mun.Desenv.Soc,e Trabalho - SEDEST e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara,

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoÍr jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Sec,Mun,Desenv,Soc.e Trabalho - SEDEST, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Zulneide Rodrigues Parente, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, São Joâo, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscdta(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em vish o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n" 2021.12,.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10.52012002 e da Lei no 8,666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes,

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.0 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento inÍormaüzado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho,

conÍorme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCETRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO OOS SERVIçoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informaüzado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a fiscalização Íinanceira e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fornecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos parc o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veÍculos

pertencentes às Secretarias e Orgãos do Município:

a.l) A exigência refercnte ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se Íaz necessária em virtude

de o abastecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

\.1

ItÊm EsDêc]flcacão Unldade Quanüdade
001 Greolina comum L s0000

002 Oleo diesel tiDo S-10 L 10000

003 Gasolina comum (Perímetro Fortaleza) L 300c

004 óÉã oieset slÔ (Perímetro Fortaleza) L 300c

Estado Local Distância máxima Quantit
Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Forlaleza Perímetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km da maruem da BR 3

[-rnaí]; cp]fu]juazeiro"ct.gr:v.hr - §íte: wv;w"jua;seirndünnrtfi.c*-qirv,la'
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Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem (cidade

de Juazeiro do Norte), não será suficiente para a conclusâo total do percurso, tendo os veÍculos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual terá que ser

eÍetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantação de um sistema integrado atnavés do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informatização dos controles através de sistema intErado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios Íinanceiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d)controle e gestão de mnsumo e custos, que ficará a caÍgo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praücados pelo mercado;

e) a rede credenciada fornecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 - Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veÍculo,

contendo: identificaçã0, üpo de combustlvel, número de quilômetros por litro de combustlvel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento,

3,2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais infonnatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificafio, tipo de combustivel, número de horas por litro de combustível,

quantidade de likos, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e controle do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

alidentificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificaçao do veÍculo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustível, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando Íor o caso, e outros do interesse do Municipio;

c) controle de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustivel, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômeko ou horimetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastrais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veículos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimÔnio, placa e unidade de

lotação;

blcadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustÍveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, pr período e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execução do Contrato o Município podeÉ incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I - A.

3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartâo ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veÍculos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condutores/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais pam os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartiio para qualquer operação somente será possÍvel após a digita$o de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional,

3.4.5. Sempre que houver necessidade deveÉ ser possível à troca periódica ou a valida$o de senha pessoal.

3.4.6 . O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3,4,1 . O uso indevido de cartão do veÍculo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA,

3.4.8 . A CONTRATADA nâo será responsável por nenhum reembolso de valor deconente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela CONTRATANTE'

Av" í-*ã* k*r;ipaii:r, nrl 1748 ' tn ãndar, Lagoa Sma - CEF;

f; -maiil f,p,&ljLrfit#írü.c:e" guv" br -
63.04ü-0üü - Juazniro do Norte - CE - f-cne: {tsS}3199-0363 "

Site; www.juaxeirndonofte.cn. çnv.fir



v

v

coll4tssÀo DE Llc[,qÇÀ0

ESTADO DO CEARÂ tcli"i\' ,Z?B 8'--
FR.ET§TT'T'RÀ MUNICITAL DH JTTAUHTR,O §§ trUSffiTffi

tftl PJ: {l7,WT 4"&82/ 0001- 14

3.4.9 . A CQNTRATADA deverá disponibilizar cartões eleúônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá ocoÍTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.í0 . Os cartões eletrônicos deverâo ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico.

3.4.11 . A necessidade de substituição do cartâo por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acanetará ônus da reposição do cartão eletr6nico ao GONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4.12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitádo de emissão do cartiio eletrônim, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo I ao Edital - Termo de Referência.

3.4.í3 . 0 sistema deverá permitir a autorizaçâo do abastecimento de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletrônico.

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informaçoes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilizaçâo do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex, leitor biométrico,

certificado digital, etc,, caberá a CONTRATADA arcar com o ônus do fomecimento.

3.5.2. O sistema deverá permitir, para cada veículo/máquina integrante da frota, o aÍmazenamento e consolida$o

de informaçÕes tais como idenüficação do velculo/máquina, identificação do condutor/openador, identificaçâo do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustível adquirido, preço da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das opera@es bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . 0 sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relação entre quilômetros perconidos, hora/máquina trabalhada e quanüdade de combustÍvel consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz,

3.5.4. O sistema deveÉ permitir a critério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer mmputador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos velculos e máquinas, e à emissâ0, a qualquer momênto, de relatódos gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade indusúial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violaçã0, suas consequências e

efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário,

3.5.6. A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que sê

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7 . O sis6rna fornecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÁO, e obter a aprovação do responsável pela flscalizaçâo do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnformação do MunicÍpio, quando Íor o caso.

3.5.7.1 . Ã ticihnte veácedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAÇAO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) propsto(s) pana execuSo dos serviços constantes no Termo de ReÍerência, sob

pena de desclassificação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçá0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a próxima colocada.

3,5,7,2.010ca1, o dia e a hora para a realizaçáo dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçâ0, previamente informado;

3.5.7.3 . A licitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicativo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dÚÚdas'

Av. L*õo Sampaic, no 1748 - 1Õ sndar, Lagcla Se(a - CEP; 63.ü40-0Ü0 'Juazeiro do Norte - CE - fune:
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos

servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua

documento ou informação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçâ0.

3.5.7.5 . Todos os custos com a demonstração dos aplicaüvos correrão por conta da licitante,

3.5.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONIMTANTE ou em ouho local apropriado,

em Juzeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusuLA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO, D0 REAJUSTAMENTO E D0

REEQUILíBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

4.í . O obieto contratual tem o valor total estimado de R$ 415.341,00 (quatrocentos e quinze mil trezentos e

quarenta e um reais).

Lote
Item Especlllcação Unld. Qtde. llarca/Itiodelo Valor unltárlo Valor Total

000í Gmolina comum L 5000( PROPRIA 6,48 323.800.00

0002 Ólôo di€sel tipo S-10 L 10000 PRÔPRIA 5,55 55.550,00

0003 Gcolina comum (PerÍmeúo Fortaleza) 3000 PROPRIA 6,6í í9.827.00

0004 Ôleo Dled S10 (PerÍmetro Fonelc4q) L 3000 PRÔPRIA 5,39 16,164,00

4,1,1 . O percentual de desconto contratado, fixo e irreajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAiIENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL DO POSTO em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais ê as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento).

4.2. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao perÍodo de fomecimento, e após a apresentação

da respectiva documentação fiscal.

4.2.1. CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato,

4,2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitaçâo das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível correspondeÉ à aplicaçáo do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocoÍTer o abastecimento.

4,2,3 . A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstÉincia que desaconselhe o pagamento será devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4,2,4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse Íato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fomecedor.

4.4 . A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contmtado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hiptese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigunando álea econÔmica extraordinária e extracontratual, nos

termoó do Art, 65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado atnavés de ato administrativo,

GúUSULA QUTNTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

ú
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5.1 . O presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

Art, 57, da Lei Federaln'8.666/93

cúusuLA sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRPs
6.í . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçâo orçamentária:

orcão Unid. Orc. PÍoiGto/Ativadad€ Elemênto de Despesa

08 01 08. 122.0002.2.057.0000 33903000

08 01 08. 122.0002.2.057.0000 33903900

cúusuLA sÉnm . DAs oBRlcAçÔEs DA coNTRATANTE
7.í . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro póprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer Íatos que exijam

medidas conetivas por parte da CONTRATADA.

7.3. Prestar as inbrma@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, dunante a vigência do Conhato, o acesso dos represenhntes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execuçâo dos

serviços,

7.6 . Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condiçôes estabelecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 . Fomecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administraçã0, autorizados para úilizar os

serviços.

7.8 . Solicitar a substituiçao dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.9 . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execução contnatual,

7.í0 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusull otrAvA - DAS oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA

8.í . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência,

8.2 . Credenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do Município de

Juazeirc do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE,

8.3. Fomecer uma copia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias Úteis apÓs a assinatura do conkato'

8.4. Garanür de que todo combustível registrado pela bomba Íoi realmente abastecido no veÍculo indicado.

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE,

8.6 . Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustÍvel para o qual está autorizado.

E.7 . Fornecei sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Resúnder por quaiquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como poi aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipóteses, ressalvada a hipotese de caso fortuito ou foça maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

Àv" Lr:ii* §en":p;li*, nil 1748 - tro andar, LaEoa Seca - ÇEP: 63.Ü40"0Üü - Juazelro do N*rte'Cü - Fone: (SS)3199-fr363 '
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8.10 . Custear todos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.í1 . Responsabilizar+e porqualquersubcontratada, indicada para a execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontrataçá0.

8.12 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veÍculos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel desünado à CONTRATANTE, certificando'

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

8.í3 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais pana idenüficação dos veiculos e realizaSo dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.í4 . Fomecer os cartôes, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando o@ner um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartÍio;
b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cart€io;

clincorporação de novo veÍculo/máquina à fota.
8.í4.1 . Os cartôes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem Ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substitttição do

cartâo eletrônico.

8.15 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contnato toda e qualquer inegularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.

8.í6. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informações do sistema, inclusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, oom os respectivos custos.

8.17. Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no minimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feira.

8.18 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusâo que porventura oconer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indiedos pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder pr danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que fique comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criaçâo das estrutunas e

dados, bem como proüdenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condiçoes de aproveitamento integral,

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razÁo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23. ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle pakimonial, selos de segurança, etc...

cúusuLA NoNA - DA SUBCONTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Gontrato ser executado

diretamente pela Conkatada.

CLÁUSUI.A DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notilicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimenb, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.
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10.2. A nâo regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisâo do Contrato, sem prejuizo de

oukas sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensâo da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalizaçâo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA. DAS SANçÔES
11.í . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

san@s:
11.2.1 - Advertência;

11.2,2- Multas necessárias, conÍorme segue:

11,2,2.1. 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Gompra, caso seja inferior a 30 (kinta) dias.

11,2.2,2. Multa de20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11,2,3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a PreÍeitura

Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

í1.3. A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

soÍrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESOSÃO

í2.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçÕes pactuadas.

12,2. O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicaÉ automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.3 . O presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉoMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo coxmlrull
13.í . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLtcAçÃo
í4.1 . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

cúUSULA OÉCIMN QUINTA- DOS ANEXOS

Av. Leão §ampaio, no 1748 - to êndar, Lagoa Seca - CHPI 63.040-000 - Juazeiro do Norte'CE - Fone:
E-maÍ I : cpl@juazeírn"ce" qov. br' Síte; www"juazei rodonorte.ce' gov'br
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í5.í . lntegram o presente conkato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

GúUSULA DÉcmA SEXTA. DO FoRo
16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

\-, 4C)**é- ...L -d.+.*y:--. 3_**."t"-
Zulneide R.dü;til"nt '

tr\tcLÁ/> 0 , cpF [lr"1"ç.?"iw-tc?
d, cPF ...m,(?fu. ã..n...........

Ordenado(a) de Despesas

Sec.Mun.Desenv.Soc,e Trabalho - SEDEST

CONTRATANTE

SMART SERVICOS Assinado de forma disital por sMARr
, SERVICOS LTDA:23685734000157

LTDA:2 3685734000 1 57 Dados: 2022.0L25 r 0:r 5:14 -03'00'

SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

HAS:

,il,
1

2.

\1

Ar,. I.rirõo §ampaio, no 1748 - trú andar, Lagaa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeirç do Nnrte - CE - Fone: {88)3i9S-0363 "

E-maii: cpÍ@juazeiro.ce.gov, br - Site: www'juazeirodonorte.ce'gov,br
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c0 NTRATo No 2022.01 .24-0 0 I 4

Contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv.Publicos e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv,Publicos, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Diogo dos Santos Machado, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneirc, n0 3665, São Joâo, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917,215-20, apenas denominada(o) de CONTRATADA(0),

resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10,52012002 e da Lei n0 8,666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais n"

10.520t2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Sec,Mu n ic.Meio-Ambiente e Serv. Publicos.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contratafio de empresa especializada na prestação dos seMços

de administração e gerenciamento inÍormatizado, via web, do abastecimento de veículos, máquinas e

equipamentos pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip,

em rede de postos credenciados, pana atender as necessidades da Secretaria de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, conforme especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou'

se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSUT-A TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3.í - A CQNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico especÍfico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, controle e logística, possibilitando o abastecimento de

combustÍveis dos veículos e a Íiscalização Íinanceira e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos para o fomecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos pap o Íornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Órgãos do Município:

\-/

a.l) A exigência refercnte ao credenciamento na sede

de o abastecimento dos veículos ocoÍTer quando os

do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da viagem

Av, Leão Sampaio, n4 1748 - 1o andar, Lagoa §rca - CEP: 63.M0'ü0$ - Juazeiro do Norte - Cf; - Fone:

Unldade OuanütEsoedÍlcecãoItem
1:iasolina comum001

L 1:002 Fleo rliesel tipo S-10

Eshdo ocal Distância máxima Quantidade mínima de postos credenciados

Ceará Juazeiro do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará 3 km da margem da BR 3

E-mail: cpl@jua,:eiro"ce.gnv,br - SÍte: www"juaztirndonnrte.ce,gov.hr
(88)3r
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de Juazeiro do Norte), não será suÍiciente para a conclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

eÍetivado na cidade de Fortaleza.

b) implantaçâo de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartÕes com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e controle eÍicientes dos serviços prestados;

c) informaüzaçâo dos mntroles através de sistema integrado de gestão de Írota, possibilitando o lançamento de

dados, emissão de relatórios Íinanceiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) conhole e gest€io de mnsumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

deverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustÍveis: gasolina comum, gasdina aditivada, etanol, Óleo

dieselcomum e óleo diesel S-10,

3,2.1- Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestora, para cada veículo,

contendo: idenüficação, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustível, quantidade de litros,

local, hona, data e condutor do veÍculo em cada abastecimento.

3.2,2 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de combustÍvel, número de horas por liko de combustível,

quantidade de litros, local, hora, data e openador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e contrcle do consumo de combustÍveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE.

b) identificação do veículo: marca/modelo, ano de fabdcaçã0, chassis, placa, tipo de combustivel, capacidade do

tanque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do Município;

c) controle de abastecimento do veÍculo: data, hora, tipo de combustÍvel, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a)cadasko de veÍqJlos e máquinas: maÍca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veículo, por combustível, por data, por periodo e por

Unidade de lotação;

dloukos relatórios de interesse do MunicÍpio.

3.3 . Durante a execuçâo do Contrato o Município podeÉ incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponÍvel no anexo I 'A.
3.4. CoNTROLE E SEGURANÇA D0 SISTEMA

3.4.1 . Adotar sistema de segurança que vincule o cartâo ao veículo/máquina, de fonna que impeça o

abastecimento de outms veículos que não sejam autorEados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condubres/operad ores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais pam os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.1,3 . O uso do cartão para qualquer operaçáo somente será possível após a digita@o de uma senha válida do

usuário,

3.4.4. O bloqueio do uso do cartão de veículo/máquina deveÉ ser on{ine a partir de cada base operacional.

3.4.5. Sempre que houver necessidade deverá ser possivel à úoca periódica ou a validafio de senha pessoal.

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos

servips da CONTRATANTE.

3,4.7. O uso indevido de cartiio do veÍculo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa

CONTRATADA,

3.4.8 . A CONTRATADA náo seÉ responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartiio

perdido, furtado ou roubado que nâo for bloqueado pela CONTRATANTE. / ,

ty
.&r'. l.utu Sarnpain, no 174iü ' trn *nrJar, i"ã8,3ã §,1(ã - flEÍr; 63.040-üü* - "luaz*iro do Nr:rt* - {lí: - I'cne: (Íifl)313S"t1i6:i "
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos indivirjuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem Ônus ao CONTRATANTE no

primeiro fomecimento, que deverá ocoÍTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato.

3.4.í0 . Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

ao CQNTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do

cartão eletrônico,

3.4.11 . A necessidade de substituição do cartâo por motivo de extravio ou dano deconente de sua má utilização

acarretará ônus da repsição do cartEio eletrônico ao GONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável.

3,4.12. A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitário de emissão do cartão eletÉnim, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo tao Edital - Termo de Referência.

3.4.13 . 0 sistema deveÉ permitir a autorização do abastecimento de combustlveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão eletÉnico,

3.5. SISTEMA
3.5.1 . A CONTRATADA, disponibilizarâ ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as informaçoes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veículo e de gerar

informaçôes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.í . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTRATADA arcar com o Ônus do fomecimento.

3.5.2. O sistema deverá permiür, para cada veículo/máquina integrante da Írota, o armazenamento e consolidaçao

de informações tais como identificação do veículo/máquina, identificaçâo do condutor/operador, identiÍicaçâo do

prtador do cartã0, quilomekagem do veículo, tipo de combustível adquirido, pr4o da aquisição do combustível,

local de aquisição do combustível, datas e horários das operações bem como quaisquer oukas informações

necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.3 . 0 sistema deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veÍculo/máquina, para grupos de veÍculos, máquinas e/ou para a frota, da quilometragem média ou

hora/máquina média, do consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relaçao entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustível consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deverá permitir a cdtério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso online a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissã0, a qualquer momento, de relatódos gerenciais.

3.5.5 . Todo e qualquer ônus reÍerente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violaçã0, suas consequências e

eÍeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, A

CONTRATADA deverá responder civil, penal e administrativamente, por qualquer dano que cause ao erário,

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado pela CONTRATADA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou subsütuição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7. O sisbma fomecido pela CONTRATADA deverá ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃO, e obter a aprovação do responsável pela Íiscalização do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnÍormação do Município, quando for o caso.

3.5.7.1 . Ã licitante veÁcedora, anteriormente ao ato de ADJUDICAçÃO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) pana execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena de desclassificaçã0, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0. Caso a demonstração

do sistema não atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando-se a prÓxima colocada.

1.5.7.2. O local, o dia e a hora para a realizaçâo dos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou outro meio

de comunicaçâ0, previamente informado;

3.5.7.3 . R fiôitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

seu(s) aplicativo(s), para auxiliar e dirimir eventuais dúvidas.

Âo ot qcnnçÀo

^tu_M_
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicaüvos necessários a execução dos

servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não inclua

documento ou informa$o que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0,

3.5,7.5 . Todos os custos com a demonstraçâo dos aplicativos conerão por conta da licitante.

3.5.8. O treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,

em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA,

cúusulA QUARTA . DO PREçO, DAS CONDçÕES DE PAGAMENTo, DO REÀ'USTAMENTO E DO

REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.í . 0 objeto contratual tem o valor total estimado de R$ 144.372,00 (cento e quarenta e quatro mil trezentos e

setenta e dois reais).

Item Qtde. Valor Total

000í Gasolina comum L 12000 PRÓPRIA 6,48 77.712,00

0002 Ôloo diêsêl tipo S-í0 L '12000 PROPRIA 5,55 66,660,00

4.1.1 . O percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustível para

PAGAITENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTIVEL D0 POSTO em que ocorrer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de

5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento),

4.2.0s pagamentos serão realizados mediante a presta$o dos serviços do objeto conhatual, apurado akavés do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, referente ao período de fomecimento, e apÓs a apresentaçáo

da respectiva documentação fiscal.

4,2,1 . CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o Íomecimento de

combustível, devendo apresentar no mês subsequente, a quitaçâo das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível conespondeÉ à aplicaSo do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que ocorrer o abastecimento,

4,2,3 . A nota Íiscal/Íatura apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento seÉ devolüda à

CQNTRATADA e nesse caso o prazo previsto na Cláusula Sétima será intenompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

4.2.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 . Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4.4 . A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente mntrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de250/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçâo ou indenização'

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extramntratual, nos

termoi do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administnativo,

cúUSULA QUINTA. DA VrcÊNCtn CONTRATUAL

5.í . O presente Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, ou enquanto deconer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser pronogado por igual período, convindo as partes contnatantes, nos termos do

Art. 57, da Lei Federaln" 8.666/93,

Av, Leão Sampaio, nc 1748 - 1â endar, Lagoa Sata - CEP: 63.ü40-000 - luaeeirc do Nnrte - CE - Fene:

E-mail; çpl@juazeiro"ce'qov, hr' Síte: wwr'v'juazeírodonnrte,ce,gov.tr
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cúusuu sExrA - Dos REcuRsos oRçAuenrÁnlos
6.í . As despesas deste Contnato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Oruão Unld. Orc. Elemênto de Dêspêsa

09 01 18.t22.0@2.2.099. 00 00 33903000

09 01 18. 122,0002.2.099,0000 33903900

cúusur-A sÉrrun - DAs oBRtGAçÔEs DA coNTRATANTE
7.í . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato,

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalização destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as oconências de quaisquer fatos que exijam

medidas conetivas pr parte da CONTRATADA.

7.3. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, durante a ügência do Contrato, o a@sso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestação de serviços, desde que devidamente identiÍicados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE.

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos

servips.
7.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com as condises estabelecidas no Edital e no presente

Contrato,

7.7 . Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da Administraçã0, autorizados para utilizar os

servips.
7.8 . Solicitar a substihriçao dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis.

7.g . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu$o contnatual.

7.10 . Devolver à CQNTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolúdos na presente prestaçâo de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusuLA orrAvA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA

8.í . Proporcionar o abastecimento dos veículos relacionados no Anexo l-A do Termo de ReÍerência.

8.2 . Credenciar postos de combustÍyeis para abastecimento, sempre que houver interesse do Município de

Juazeiro do Norte/CE, independentemente da bandeira, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis a contar da

data de solicitação feita pela CONTRATANTE.

8.3. Fornecer uma copia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.4. Garantir de que todo combustível registnado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado.

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6 . Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos corn o combustÍvel para o qual está autorizado.

8.7 . Fornecei sistema de gerenciamento detrônico com interface que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CONTRATANTE, para permitir a importação de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como poi aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênücas hipoteses, ressalvada a hipotese de caso Íortuito ou força maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatÓrio,

B.i0 . Custeariodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de controle e planejamento.

8.11 . Responsabilizar+e por qualquer subcontratada, indicada paraa execução dos serviços de instalação dos

softwares, se for o caso de ser necessária a subcontratação

\-/
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8.í2 . Credenciar estabelecimentos idôneos para o fomecimento dos produtos destinados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

8.12.1 .A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à C0NTRATANTE, certificando'

se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacionalde Petóleo, Gás Natunale Biocombustíveis (ANP),

8.í3 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos velculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis apÓs a assinatuna do contrato.

8.14 . Fornecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias Úteis, a contar do

recebimento da solicitaçâ0, quando o@rrer um dos seguintes eventos:

a) extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

c) incorporaçâo de novo veÍculo/máquina à frota,

S.í4.í . Os cartões elehônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CQNTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substitttição do

cartão eletrônico.

8.í5 . Comunicar, formalmente, ao Fiscal/Gestor do Contliato toda e qualquer irregularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da oconência.

E.í6. Facultar à CONTRATANTE pleno acesso às informaçôes do sistema, indusive paraa extra$o, a qualquer

tempo, de rclatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respectivos custos.

8.í7. Fornecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimenb, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusão que porventura o@ÍTer de posto de

abastecimento credenciado, no privo máximo de 1 (um) dia, observando+e a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de Referência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema,

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a §erem causados por

seus empregados ou prepostos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que Íique comprovada sua

responsabilidade,

8.21 . Exportar, no pfttzo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registrados no sistema utilizado

ao longo da execuçâ0, para o padrâo SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como providenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condiçoes de aproveitamento integral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento emrazão da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos,

8.23. ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc."

cúusulA NoNA - DA SUBcoNTRATAçÃo
g.1 . Não será admiüda a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contratada.

CLÁUSULA DÉCMA - DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situafes descritas no fut. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte prejudica_da

à outra, mediante notificaçâo por escrito, enúegue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no przvo de 05 (cinco) dias Úteis.

í0.i . A não regularização podárá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançõeõ, bem 
- 
6qmo no caso de não pagamento, a suspensão da prestaÉo dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

\-/
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í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vinculo contnatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 - advertência;
í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçao;

í 0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contrahr com a Administração Pública.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA- DAS SANçOES
11.í . A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais altenações,

11.2 . O Atraso injustificado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançóes:

11.2.1- Advertência;

11.2,2- Multas necessádas, conforme segue:

11.2.2.1. 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2,2. Multa de200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de akaso

superior à 30 (trinta) dias.

11,2.3. Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de conkatar com a Prefeltura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.2,4. DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá credito, promoverá

cobrança judicia! ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que liver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúusuu DÉqMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas,

12,2: O não cumprimento das disposiçnes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contnatuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

123 . O piesente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo cotttRltult
13.í . Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer na execução dos seMços serâo efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusur-A DÉcrMA oUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.í . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia Útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

\-/

Av' L*ã s sa nr pa i r:' * 
"Xu ; ;;, ?.?rÍffír*3[ã, ffil,;iTi'

63.$40-000 - Juazeiro do l'{orte - Cfl ' Fane: {88)31
Síte: wrur,juazer rodonorte-ce. gnv"hr



\-/

colv]t§sÂ0 0E LtctTAcÂo

. Folha N, lq|" Ã>_
ESTADO DO CEARA

PRHTEITUR.A MUNICIFAL DT ]UAUNIRO DO t{ORTE
CN PJ: g7,gT 4,A82/0001 -14

16.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Conhato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prcsença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

Juazeirc do Norte/CE, 24 de Janeiro de202.

Despesas

Sec. e Serv.Publicos

NTRATANTE

SMART SERVICOS Assinado de forma dieital por sMARr

Lr DA : 2 3 68s7 340 0 0 1 s7 ;:U:?i g3 i::1:,?l :ll3lã1
SMART SERVIÇOS LTDA

CONTRATADA

1 hI cPF Y3! It)3 51'::ôI
da..2.

\./
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co NTRATo No 2022.01 .24-00 I 5

Conkato de prestação de serviços Íirmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Secretaria Mun. de Turismo e Romaria e SMART

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Mun. de Turismo e Romaria, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Paulo César de Lima Andrelino, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado SMART SERVIÇOS LTDA,

estabelecida na Av Govemador João Durval Carneiro, n0 3665, São João, Feira de Santana/BA, Contato:

(75)9138-9060, E-mail: , inscrita(o) no CNPJ sob o no 23.685.734/0001-57, neste ato representada por Cesar

Marinho Alves Gomes, portado(a) do CPF n" 124.917.215-20, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(0),

resolvem Íirmar o presente CONTRATO, tendo em visb o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregáo

n'2021.12.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.o 2021.12.08.1, de acordo com as Leis Federais no

10.520t2002e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Mun. de Turismo e Romaria.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a Contrata$o de empresa especializada na prestação dos serviços

de administração e gerenciamento informatizado, via web, do abastecimento de veículos e equipamentos

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, com tecnologia de cartão eletrônico com chip, em rede de

postos credenciados, para atender as necessidades da Secretaria de Turismo e Romaria, conforme especiÍicações

constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

cr.ÂusulA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIÇoS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

3.2 . Promover o gerenciamento informatizado dos veículos, equipamentos e máquinas do Município de Juazeiro

do Norte/CE, compreendendo a implantação e gestão de um sistema tecnológico específico com metodologia de

cadastramento dos veículos, condutores, gestores, conkole e logística, possibilitando o abastecimento de

combustíveis dos veículos e a liscalização financeim e operacional do processo, em caÉter contínuo,

contemplando:

a) rede de postos pana o fornecimento de combustíveis, conforme tabela a seguir, credenciando estabelecimentos

idôneos para o fornecimento dos combustíveis destinados aos diversos tipos de marcas e modelos dos veículos

pertencentes às Secretarias e Orgãos do Município:

a.í)A exigência reÍerente ao credenciamento na sede do Município de Fortaleza/CE se faz necessária em virtude

de o abaõtecimento dos veículos ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/deslocamento à Capital do

Estado, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento, realizado no ponto de origem da üagem (cidade

ro do Norte), não será suÍiciente para a mnclusão total do percurso, tendo os veículos que regressarem

Aro. I-r*ão §arnpaio, nü 17.1fr * 1ô ândai', Laçoa Seca - CÊPr 63.{,14Ü-ÜüÜ -.}çnzeirn do [tJ*rt* - CE - l't-rnt: t**]11
[ -mai i : cplsluazeiro.ce. gcv, br ^ §ite; ltrww"juazeirodr:nurte.ce, gov.br

Item Esoeclflcacão Unldade Ouant
001 Gasolina comum L 30(

Eshdo Local Distância miáxima Quantidade mínima de postos credenciados

Ceará Juazeio do Norte Perímetro Urbano 5

Ceará Fortaleza PerÍmetro Urbano 3

Ceará Fortaleza (BR-116) 3 km ria mamem da BR 3

ç§-ü1i-,.] "
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ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de um novo abastecimento, o qual teÉ que ser

efetivado na cidade de Fortaleza,

b) implantação de um sistema integrado através do uso de tecnologia de cartões com chips para os veículos e

senhas para os condutores, visando à execução e mntrole eficientes dos serviços prestados;

c) informatização dos conkoles através de sistema integrado de gestão de frota, possibilitando o lançamento de

dados, emissáo de relatórios Íinanceiros, openacionais e gerenciais, que permitam controle total dos gastos com

combustíveis;

d) controle e gestão de consumo e custos, que ficará a cargo do gestor do contrato, sendo que a CONTRATADA

dàverá garantir que os preços dos combustíveis na rede credenciada, não poderão ultrapassar os valores à vista

praticados pelo mercado;

e) a rede credenciada fomecerá os seguintes combustíveis: gasolina comum, gasolina aditivada, etanol, Óleo

diesel comum e óleo diesel S-10.

3.2.1 . Disponibilizar relatórios gerenciais e operacionais informatizados por Unidade Gestona, para cada veiculo,

contendo: idenüficaçã0, tipo de combustível, número de quilômetros por litro de combustivel, quantidade de litros,

local, hora, data e condutor do veículo em cada abastecimento,

3,2.2 . Disponibilizar relatódos gerenciais e operacionais inÍormatizados por Unidade Gestoras, para cada

equipamento/máquina, contendo: identificaçã0, tipo de mmbustível, número de horas pr litro de combustÍvel,

quantidade de litros, local, hora, data e operador do equipamento/máquina em cada abastecimento.

3.2.3 . Sistema de gerenciamento e administração de frota de veiculos, equipamentos e máquinas, voltado ao

abastecimento e contnole do consumo de combustíveis, contendo os seguintes dados:

a) identificação das Secretarias e Órgãos do Município de Juazeiro do Norte/CE.

bi identifcação do veículo: marca/modelo, ano de fabricaçã0, chassis, placa, tipo de combustivel, capacidade do

tànque, autonomia de rodagem km/litro ou hora/máquina, quando for o caso, e outros do interesse do MunicÍpio;

c) conkole de abastecimento do veículo: data, hora, tipo de combustível, quantidade de litros, valor total, local do

abastecimento, nome do motorista e hodômetro ou horímetro, quando for o caso.

3.2.4 - Disponibilidade de relatórios cadastnais e gerenciais, tais como:

a) cadastro de veículos e máquinas: marca, modelo, ano de fabricaçã0, chassi, cor, patrimônio, placa e unidade de

lotação;

b) cadastro de usuários: gestores, motoristas e operadores;

c) relatório de consumo de combustíveis: por secretaria, por veÍculo, por combustível, por data, pr período e por

Unidade de lotação;

dloutros relatórios de interesse do Município.

3.3 . Durante a execuçâo do Contrato o Municipio poderá incluir novos veículos e máquinas que venham a ser

adquiridos ou excluir, conforme relação disponível no anexo I - A.

3.4 - CoNTROLE E SEGURANÇA DO SISTEMA

3.4.í . Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo/máquina, de forma que impeça o

abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela CONTRATANTE, permitindo o controle sobre

todos os abastecimentos, veículos/máquinas e condutores/operadores.

3.4.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela CONTRATANTE.

3.4.3 . O uso do cartão para qualquer operação somente seÉ possível após a digitaçao de uma senha válida do

usuário.

3.4.4. O bloqueio do uso do cartâo de veírulo/máquina deverá ser on{ine a partir de cada base operacional,

3.4.S. Sempie que houver necessidade deverá ser possÍvel à troca periódica ou a validação de senha pessoal.

3.4.6 . O canceiamento do cartão somente poderá ser Íeito pela unidade respnsável pelo gerenciamento dos

serviços da CONTRATANTE.

3,4.7 . O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base openacional, se

constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suprtadas pela empresa

CONTRATADA,

3.4.8 . A CONTRATADA nâo será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartÍio

perdido, furtado ou roubado que nâo Íor bloqueado pela CONTRATANTE.

Av. Lr.ão San"ipaio, no 1748 - 1Ú andãr, Lagaa §eca - tEP;
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3.4.9 . A CONTRATADA deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos

veículos/máquinas e realização dos abastecimentos na rede credenciada, sem Ônus ao CONTRATANTE no

p1meiro Íomecimento, que deveÉ ocorTer no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da assinatura do contrato'

b.+.tO . Os cartôes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem Ônus adicional

ao CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se verifcar a necessidade técnica de substituição do

caíão eletrônico,

1,4,11 .A necessidade de substituição do cartâo por motivo de extravio ou dano decorrente de sua má utilização

acarretará ônus da reposição do cartão eletrônico ao CONTRATANTE, que repassará o custo ao usuário

responsável,

1,4;,,12.A CONTRATADA deverá apresentar o preço unitádo de emissão do cartiio eletrônico, no caso descrito no

item 3.4.11 deste Anexo t ao Edital 'Tenno de Referência.

3.4.13 . O sistema deverá permitir a autorização do abastecimenlo de combustÍveis, junto aos postos de

abastecimento e demais estabelecimentos da rede credenciada por meio de cartão elekônico,

3.5 - SISTEMA
3.5.í . A CONTRATADA, disponibilizará ao CONTRATANTE sistema para gerenciamento, via web, capaz de

armazenar todas as inÍormaçôes necessárias à apuração de custos, individualizadas por veÍculo e de gerar

informaçÕes consolidadas para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota.

3.5.1.1 . Caso a utilização do sistema demande qualquer tipo de equipamento, como p. ex. leitor biométrico,

certificado digital, etc., caberá a CONTMTADA arcar com o Ônus do fornecimento'

3.5.2. O sistéma deverá permitir, para cada veículo/máquina integrante da frota, o aÍmazenamento e consolidago

de informações tais como idenüficação do veículo/máquina, identificação do condutor/operador, identiÍicação do

portador do cartã0, quilometragem do veículo, tipo de combustÍvel adquirido, preço da.aquisiso do combustível,

iocal de aquisição do combuitivel, datas e horários das operações bem como quaisquer outras informações

necessárias ao gerenciamento efi caz,

3.5.9 . O sisúa deveÉ permitir a emissão de relatórios customizáveis, indicativos, no mínimo, para um

determinado veículo/máquina, para grupos de veículos, máquinas e/ou para a frota, da quilomeÚagem média ou

hora/máquina média, do'consumo médio, da média de despesas com abastecimentos, da média de rendimento

(relaçáo entre quilômetros percorridos, hora/máquina trabalhada e quantidade de combustivel consumida), bem

como de outras médias necessárias ao gerenciamento eficaz.

3.5.4. O sistema deverá permitir a cdtério da CONTRATADA no mínimo 5 (cinco) acessos simultâneos a partir de

qualquer computador conectado à rede mundial de computadores, permitindo o acesso on'line a todos os dados

relativos aos veículos e máquinas, e à emissâ0, a qualquer momênto, de relatódos gerenciais'

3.5.5 . Todo e qualquer ónus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos

comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua üolaçã0, suas consEuências e

efeitos jurídicos, são de responsabilidade da CONTRATADA, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo. A

CONTF{ATADA deverá responder civil, penal e adminiskativamente, por qualquer dano que cause ao erário.

3.5.6 . A utilização do sistema será precedida de treinamento específico aos gestores e servidores do Município,

custeado peU bOnmRtRDA, e obedecerá aos manuais e procedimentos que os acompanharem, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA, a manutenção e/ou substituição de equipamentos ou sistemas que se

mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.

3.5.7 . O sistema fornecido pela CONTRATADA deveÉ ser submetido a uma prova de conceito, anteriormente ao

ato de ADJUDICAÇÃo, e obter a aprovaçâo do responsável pela Íiscalizaçâo do contrato, assim como do suporte

de Tecnologia da lnÍormação do Município, quando for o caso'

3.5.7.,l . Ã licitante vencedora, antáriorúente ao ato de ADJUDICAÇÃO, será convocada a Íazer uma

demonstração do(s) aplicativo(s) proposto(s) para execução dos serviços constantes no Termo de Referência, sob

pena oe oesoassinôaiã0, no prázo ááximô oe 03 (três) dias úteis contados da convocaçã0, caso a demonstraçâo

do sistema nâo atenda as especificações, requisitos técnicos e operacionalidades constantes no termo de

referência a licitante será desclassificada convocando'se a próxima colocada.

1.5,7.2.0 local, o dia e a hora para a realizaçàodos testes serão designados em Sessão pÚblica, ou ouko meio

de comunicaçâ0, previamente informado;

3.5.7.3 . R [ôitante vencedora deverá disponibilizar no máximo 2(dois) técnicos para acompanhar os testes de

para auxiliar e dirimir eventuais dÚvidas.

v
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3.5.7.4 . Poderão ser solicitados esclarecimentos adicionais acerca dos aplicativos necessários a execução dos
servips constantes no Termo de Referência deste edital, objetivando seu fiel entendimento, desde que não indua
documento ou inÍormação que deveria constar obrigatoriamente na Proposta ou Documentação de habilitaçã0.
3.5.7.5 - Todos os custos com a demonstraçâo dos aplicativos conerão por conta da licitante.
3.5.8 - 0 treinamento poderá ser prestado nas dependências do CONTRATANTE ou em outro local apropriado,
em Juazeiro do Norte/CE, indicado pela CONTRATADA.

cúusutl euARTA.. Do pREço, DAs coNDtçóEs DE pAGAMENTo, Do REAJUsTAMENTo E Do
REEQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor total estimado de R$ 19.428,00 (dezenove mil e quatrocentos e vinte e oito
reais),

4.1.1 - 0 percentual de desconto contratado, fixo e ineajustável, a ser aplicado sobre o valor do combustÍvel para

PAGAMENTO EM DINHEIRO DA BOMBA DE COMBUSTíVEL D0 P0ST0 em que o@Írer o abastecimento, já

inclusos os tributos, postagens, fretes, tarifas, materiais e as despesas deconentes da execução do objeto, é de
5,04% (cinco vírgula zero quatro por cento),
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado através do

valor das notas fiscais, acompanhadas das faturas, reÍerente ao período de fomecimento, e apos a apresentação
da respectiva documentação fiscal.

4,2.1 - CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscaUÍatura com CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo

deste Contrato.

4.2.2 - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento de todas as despesas relacionadas com o fomecimento de

combustÍvel, devendo apresentar no mês subsequente, a quitação das despesas com os postos de combustíveis,

sendo que o valor a ser pago pelo CONTRATANTE pelo combustível correspondeÉ à aplicação do percentual de

desconto contratado sobre o valor constante na bomba do posto em que oconer o abastecimento.

4,2.3 - A nota fiscallfatura aprcsentada em desacordo com o estabelecido no Edital, na nota de empenho, no

Contrato ou caso observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento seÉ devolvida à

CONTRATADA e nesse caso o prazo preüsto na Cláusula Sétima será interrompido. A contagem do prazo

previsto para pagamento será iniciada a partir da respecüva regularizaçã0.

4.2.4 - Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçao.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

4.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da

Nota Fiscal, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

4,4 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente contrato, no todo ou em parte, de acordo

com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites

de25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objeüvando a manutenção do

equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica exkaordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

cúUsUIá QUINTA. DA vrcÊNCA CONTRATUAL

5.1 . 0 presente Contrato teÉ vigência 12ldozel meses, ou enquanto decorrer a prestação dos serviços dentro da

vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convindo as partes contratantes, nos termos do

da Lei Federal n" 8.666/93.

Av. Le§o Sanrpaio, nü 1748 - 1ü andar, Lagaa §eca - CEFr 63.040-0ü0 - Juazeiro do Norte - Cf, - Fone: (88)319§-0363 -
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cúusuu sExrA - Dos REcuRsos oRçAuemÁRlos
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçao orçamentária:

\./

ôrcão Proleto/Atlvldadc
t2 0 04.122.0 002.2. 132. 00 00

L2 01 04.122.0@2.2.132. 00 00 33903900

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRIcAçÕES DA coNTRATANTE
7.í . Designar fiscal/gestor para acompanhamento e fiscalização do presente contrato.

7.2 . Promover o acompanhamento e a Íiscalizaçâo destes serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam

medidas corretivas por parte da CONTRATADA,

7.3 . Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

7.4. Permitir, durante a vigência do Contrato, o a@sso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao

local de prestaçáo de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante da

CONTRATANTE,

7.5 . NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execuçâo dos

serviços.

7.6 . Efetuar os pagamentos à GONTRATADA de acordo com as condições estabdecidas no Edital e no presente

Contrato.

7.7 . Fomecer a relação dos veÍculos pertencentes ou a seMço da Administração, autorizados para utilizar os

servips.
7.8 . Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatÍveis,

7.g . Solicitar à CONTRATADA que adote, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom

andamento da execu@o contnatual,

7.10 . Devolver à CONTRATADA, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e equipamentos

envolvidos na presente prestação de serviços, cedidos à CONTRATANTE em regime de comodato, no estado em

que se encontrarem.

cúusull otrAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA

8.í . Proporcionar o abastecimento dos veÍculos relacionados no Anexo l-A do Termo de Referência.

8.2 . Cràdenciar postos de combustÍveis para abastecimento, sempre que houver interesse do MunicÍpio de

Juazeirc do Norte/CE, independentemente da bandeina, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da

data de solicitação Íeita pela CONTRATANTE.

8.3. Fornecer uma cópia do manual de utilização do sistema de gerenciamento e de consolidação de dados, em

língua portuguesa, em até 10 (dez)dias úteis após a assinatura do contrato'

8.4. Garantú de que todo combustível registrado pela bomba foi realmente abastecido no veículo indicado'

8.5 . Garantir que não possam ser abastecidos veÍculos que não estejam cadastrados na frota da

CONTRATANTE.

8.6. Garantir que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o qualestá autorizado.

8.7 . Fornecei sistema de gerenciamento detrônico com inteíace que permita total compatibilidade com os

sistemas operacionais da CQNTRATANTE, para permitir a importaçáo de dados.

8.8 . Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem

como poi aqueles qúe venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede

credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior.

8.9 . Manter durante toda a execução do contnato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçâo e qualifica$o exigidas no processo licitatório.

B.l0 . Custeariodos os treinamentos dos responsáveis pela base de gerenciamento no que se refere à utilização

dos sistemas de conkole e planejamento.

8.í1 . Responsabilizar+e porqualquersubconúatada, indicada paraa execução dos serviços de instalação dos

softwares, se o de ser necessária a subcontrataçã0,

v
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8.í2 - Credenciar estabelecimentos idôneos para o fornecimento dos produtos desünados aos diversos tipos de

marcas e modelos dos veículos, equipamentos e máquinas peíencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE,

8.12.1 . A CONTRATADA deverá zelar pela qualidade do combustÍvel destinado à CONTRATANTE, certificando-
se de que os postos de abastecimento credenciados atendam a todos os requisitos exigidos pela Agência

Nacional de Petroleo, Gás Natunal e Biocombustíveis (ANP).

8.13 . Disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identiÍicação dos veÍculos e realização dos serviços na

rede credenciada, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

8.14 - Fornecer os cartões, individualmente, à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da solicitaçã0, quando ocorrer um dos seguintes eventos:

a)extravio ou dano do cartão;

b) quando o@rrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do cartão;

clincorporação de novo veículo/máquina à frota.

8.14.1 . Os cartôes eletrônicos deverão ser substituídos pela CONTRATADA, individualmente, sem ônus adicional

a CONTRATANTE, quando ocorrer desgaste natural ou se veriÍicar a necessidade técnica de substituição do

cartiio eletrônico,

8.15 . Comunicar, Íormalmente, ao Fiscal/Gestor do Contriato toda e qualquer irregularidade observada em virtude

da prestaçâo dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, no przo máximo de 48

(quarenta e oito) horas a contar da ocorrência,

E.16. Facultar à CONTRATAI\TE pleno acesso às informaçôes do sistema, inclusive para a extraçã0, a qualquer

tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com os respecüvos custos.

8.17 . Fomecer assistência técnica para o sistema, por meio de Central de Atendimento, no mínimo, das 7h às 19h

de segunda à sexta-feina.

8.í8 . Comunicar ao CONTRATANTE todo credenciamento ou exclusáo que porventura ocoÍTer de posto de

abastecimento credenciado, no prazo máximo de 1 (um) dia, observando-se a quantidade mínima de postos

credenciados prevista no Termo de ReÍerência.

8.19 . Treinar e capacitar os servidores indicados pela CONTRATANTE, para utilização de todos os recursos do

sistema.

8.20 . Responder por danos e desaparecimento de bens móveis e avarias que venham a serem causados por

seus empregados ou prepstos, ao CONTRATANTE ou a terceiros, desde que flque comprovada sua

responsabilidade.

8.21 . Exportar, no prazo de 10 (dez) dias após o fim do contrato, todos os dados registnados no sistema utilizado

ao longo da execuçã0, para o padrão SQL ANSI (Structured Query Language) contendo a criação das estrutunas e

dados, bem como proüdenciar entrega dos dados exportados ao Município de Juazeiro do Norte/CE, em

condiSes de aproveitamento i ntegral.

8.22 . Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar

conhecimento em razáo da execução do objeto, respeitando todos os critérios estabelecidos.

8.23 . ldentificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado pelo CONTRATANTE, afixando

placas de controle patrimonial, selos de segurança, etc...

cúusuLA NoNA. DA SUBcoNTRATAçÃo
9.í . Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser executado

diretamente pela Contnatada.

cúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notifcaSo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no pr.vo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da paíe prejudicada, a rescisão do Contrato, sem preiuízo de

outnas sançÕes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA a sua normalização

paio, no 1748 - to andar, Laçoa §eca - CEP: 63.040-000 - Juaeeiro do Nr:rte - CE'Fone:Av. Leão
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í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo conhatual,

estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3,1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DAs sANçÔEs
íí.1 . A Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei n0

8.666/93, e suas demais alterações.

11.2 . O Atraso injustiÍicado na execufio do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançÕes:

11.2.1- Advertência;

11,2,2- Multas nec,essárias, conforme segue:

11,2,2,1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, licando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2,2.2. Multa de20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atnaso

superior à 30 (trinta) dias.

íí.2.3 . Suspensão tempoÉria do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

11,2.4. DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contnatar com Administraçâo Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

11.3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá

cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉqMA SEGUNDA. DA RESC§ÂO
12.1 . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

n.Z:O não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de

Conkato, ensejando rescisão administnativa prevista nos art, 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente I nstrumento,

123 . O piesente conhato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA ALTERAçÃo colrurun-
í3.í . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusulá DÉctMA QUARTA - DA PUBLIcAçÃo
14.í . Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes.

cúUSULA SEXTA. DOFORO

v
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í6.í . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE,

Declaram as partes que este Contrato corresponde à nranifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na prcsença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídios e legais efeitos,

Juazeirc do Norte/CE, 24 de Janeiro de2022

Paulo César de Lima Andrelino
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Mun. de Turismo e Romaria

CONTRATANTE
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